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Autor: PODER EXECUTIVO  

Relator: Deputado ALEX CANZIANI  

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acatando sugestões recebidas durante a discussão, 

relativas à localização da sede da Reitoria do Instituto Federal do Rio Grande 

do Sul, e verificando que, dentre as instituições existentes que comporão o 

novo IFET, a de maior porte é de fato o CEFET de Bento Gonçalves, cabe a 

apresentação de uma emenda adicional de Relator, alterando, no Anexo I do 

projeto, a sede da Reitoria desse IFET, da cidade de Porto Alegre para a de 

Bento Gonçalves.  

Ademais, tendo em vista melhor adequação com relação 

aos requisitos para candidatura ao cargo de Reitor, deve ser suprimida a 

Emenda de Relator nº 05. 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2008. 

Deputado ALEX CANZIANI  

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

PROJETO DE LEI N o 3.775, DE 2008 

Institui a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, cria 
os Institutos Federais de Educação, Ciência 
e Tecnologia, e dá outras providências. 

EMENDA DE RELATOR Nº 9 

No Anexo I do projeto,  como sede da Reitoria do Instituto 

Federal do Rio Grande do Sul, substitua-se a cidade de “Porto Alegre”  pela de 

“Bento Gonçalves”. 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2008. 

                   Deputado ALEX  CANZIANI 
                   Relator 

 
 
 
 


